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PROGRAMA DE BOLSAS UNIUBE 100%

CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA E SEMIPRESENCIAL POLOS

2° BIMESTRE DE 2026

REGULAMENTO/SEU/EAD N° 014/2026

A Sociedade Educacional Uberabense e sua mantida Universidade de Uberaba - UNIUBE

instituem para o 2° bimestre de 2026, o PROGRAMA DE BOLSAS UNIUBE100 – BOLSA
INTEGRAL DE 100% (cem por cento), conforme as condições abaixo:

DEFINIÇÕES para fins deste Regulamento:

Renda Familiar Bruta Per Capita: é definida como a soma dos rendimentos brutos de todos os

integrantes do grupo familiar, dividida pelo número de integrantes do grupo familiar.

Consideram-se rendimentos brutos, para esse fim: salários, proventos, pensões (inclusive
alimentícias), aposentadorias, benefícios sociais, comissões, pró-labore, demais rendimentos

provenientes de trabalho não assalariado, atividades autônomas ou do mercado informal, bem como

rendimentos advindos do patrimônio, de todos os membros do grupo familiar, inclusive do candidato.

Entende-se por grupo familiar as pessoas relacionadas pelos seguintes graus de parentesco
considerados a partir do candidato: mãe; madrasta; pai; padrasto; cônjuge, companheiro(a); filho(a);
enteado(a); irmão/irmã; avós, e outros; poderão ser incluídos desde que residam no mesmo domicílio

do chefe do grupo familiar, usufruam da Renda Bruta mensal familiar e atendam a uma das seguintes
condições:

a)

b)

c)

se possuírem rendimentos individuais, que os mesmos tenham sido declarados na composição da

renda bruta mensal familiar ou se não possuírem rendimentos individuais, que possam
comprovar relação de dependência por meio de documentos emitidos por órgãos oficiais (Receita

Federal, INSS) ou pela fonte pagadora dos rendimentos de qualquer um dos componentes do grupo

familiar; ou

Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio estudante, deverá, comprovar renda
própria que suporte seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de consumo e a origem dos

meios de subsistência, no caso de nãp auferir renda própria, devendo, para tanto prestar as
informações do grupo familiar que contribua com as suas despesas e dele dependa financeiramente,

independentemente de morar só ou em moradias compartilhadas com outros estudantes.

Poderá ser exigida ainda a inclusão e comprovação de renda de pessoa que não resida no mesmo

domicílio, quando restar evidenciado que esta contribui, direta ou indiretamente, para a subsistência

do estudante ou custeia suas despesas, ainda que de forma parcial ou integral.

1. DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DA BOLSA

1.1 A bolsa UNIUBE100 será concedida a candidatos não portadores de diploma de curso superior, cuja

renda familiar bruta mensal per capita nãp exceda  o valor de até de 1,5 (um e meio) salário mínimo,
conforme relação de documentos no ANEXO І.

1.2 A bolsa prevista neste regulamento destina-se exclusivamente a candidatos que NÃO possuam vínculo

acadêmico prévio com o curso objeto da bolsa na Uniube, nem tenham cursado períodos ou obtido
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aproveitamento de disciplinas nesse mesmo curso na Instituição, observadas as disposições deste
regulamento.

1.3 A concessão da bolsa está condicionada à aprovação e convocação para matrícula no processo seletivo

a ser realizado nos dias 24/04/2026 e 25/04/2026, observadas as demais regras deste regulamento.

1.4 Poderá concorrer a bolsa, o candidato que tiver concluído o Ensino Médio, seja em escola pública ou
escola privada.

1.5 A bolsa UNIUBE100 corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da semestralidade, sendo

mantida durante todo o curso, desde que atendidos e comprovados todos os critérios estabelecidos neste

regulamento. Ressalta-se que a instituição poderá, a qualquer tempo, solicitar a apresentação de documentos

para comprovação das informações, como condição para manutenção do beneficio.

1.6 As vagas serão concedidas conforme consta nos ANEXO II е III deste regulamento.

2. DA SELEÇÃO

2.1 A classificação considerará somente os candidatos que tenham obtido pontuação mínima de 40
(quarenta) pontos dos 100 (cem) pontos distribuídos na avaliação.

2.2 Serão classificados os candidatos, em ordem decrescente de nota final, seguindo a ordem de grupos
abaixo:

a) estudante que tenha cursado o Ensino Médio integralmente em escola da rede pública;

b) estudante que tenha cursado o Ensino Médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente

em escola privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição;
c) estudante que tenha cursado o Ensino Médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente

em escola privada, na condição de bolsista parcial da respectiva escola ou sem a condição de

bolsista;

d) estudante que tenha cursado o Ensino Médio integralmente em escola privada, na condição de
bolsista integral da respectiva escola; e

e) estudante que tenha cursado o Ensino Médio integralmente em escola privada, na condição de

bolsista parcial da respectiva escola ou sem a condição de bolsista.

2.3 A classificação será realizada por polo (e não por curso) em cada um dos formatos (EaD ou
Semipresencial).

2.4 Pela ordem de grupos acima apresentada, serão convocados os candidatos de um determinado grupo

somente após a convocação de todos candidatos do grupo anterior.

2.5 A classificação, em caso da necessidade de desempate entre candidatos de grupos indicados no item
2.2, considerará como critério a ordem decrescente da idade, prevalecendo o de maior idade.

3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

3.1 A relação de candidatos convocados para matrícula em primeira chamada será divulgada no dia
29/04/2026, na área de cada candidato https://www.uniube.br/area-candidato/login

4.1

4. DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

A bolsa será concedida no ato da matrícula, condicionada a apresentação dos documentos que
comprovem a situação socioeconômica do grupo familiar.
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4.2 O candidato pré-selecionado em 1ª chamada deverá efetivar a matrícula e anexar cópia dos documentos

necessários para a comprovação da situação socioeconômica impreterivelmente do dia 29/04/2026 a

05/05/2026 no AVA - Meus Cursos - Financeiro - Documentos Bolsas ou através do card vermelho de
benefícios no AVA.

4.3 O candidato pré-selecionado em 2º chamada deverá efetivar a matrícula e anexar cópia dos documentos

necessários para a comprovação da situação socioeconômica impreterivelmente do dia 15/05/2026 a

21/05/2026 no AVA - Meus Cursos - Financeiro - Documentos Bolsas ou através do card vermelho de
beneficios no AVA.

4.4 A instituição terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do início do período de
matrícula, para avaliar a documentação apresentada e emitir parecer conclusivo, com a devida devolutiva

ao candidato sobre o resultado do processo. Caso necessário, poderão ser solicitados documentos

complementares.

4.5 O candidato deverá acompanhar o parecer social por meio do AVA, no caminho Meus Cursos →

Financeiro → Documentos Bolsas, ou pelo card vermelho de Benefícios disponível na plataforma. A

devolutiva do resultado da análise será registrada no próprio processo. Caso necessário, poderão ser
solicitados documentos complementares para conclusão da avaliação.

4.6 Caso o candidato já esteja matriculado em outro curso com bolsa UNIUBE100, UNIUBE50, PROEM
ou PROUNI e venha a ser aprovado neste processo seletivo, deverá solicitar a desistência do curso dentro

do prazo de matrícula e aguardar a finalização do processo para efetivar a nova matrícula com a bolsa dentro

do prazo de matrícula previsto neste regulamento. Ressalta-se que, se a matrícula for realizada por outro

meio que não o previsto neste processo seletivo, o benefício não será concedido.

4.7 Os documentos serão analisados e, havendo conformidade com os requisitos necessários, a bolsa será

aprovada.

4.8 Caso os documentos apresentados não atendam aos requisitos exigidos, a bolsa será cancelada. Nessa

hipótese, o aluno poderá:

a) Solicitar a desistência do curso por meio do SAE (Serviço de Atendimento ao Estudante); ou
b) optar por prosseguir no curso sem a concessão da bolsa UNIUBE100, assumindo integralmente os

valores previstos no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, conforme Tabela de
Mensalidades de 2026.

5. DO ENCERRAMENTO DA BOLSA

5.1 A bolsa UNIUBE100 será encerrada nos seguintes casos:

a) Se houver a interrupção dos estudos por abandono, transferência de curso/polo/campus ou de
modalidade de ensino, trancamento de matrícula, desistência de curso ou progressão de etapa;

b) Se constatada mudança substancial da condição socioeconômica do estudante;

c) Se o estudante deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação das
informações, referente ao seu ingresso na Instituição;

d) Constatação de existência de matrícula do bolsista em IES pública e gratuita concomitantemente ao

usufruto da bolsa UNIUBE100;

e) Acúmulo de bolsas UNIUBE100, UNIUBE50 e PROUNI ou PROEM no mesmo curso ou em cursos

distintos da Instituição;

f) Por solicitação do bolsista;

g) Por decisão ou ordem judicial;
h) Por falecimento do bolsista;

i) Conclusão posterior de outra graduação antes da conclusão do curso com a bolsa UNIIUBE100; ou
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